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dades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 032/
SMADS/2013 que delega as SAS a competência de autorizar o 
recadastramento no CENTS, de organizações certificadas e/ou 
conveniadas com a SMADS e com base nas informações dos 
setores competentes, autorizo a inscrição da entidade/organiza-
ção ”COMUNIDADE KOLPING SÃO FRANCISCO DE GUAIA-
NASES” – CNPJ 52.837.093/0001-07 no Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS a partir 
de 19/12/14.

SUPERVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL LAPA– 
SAS/LAPA

DESPACHO DE RECADASTRAMENTO NO CENTS
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de En-
tidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, na Portaria nº 
32/SMADS/2014 que delega as SAS a competência de au-
torizar o recadastramento no CENTS de organizações certi-
ficadas na SMADS e com base nas informações dos setores 
competentes,autorizo o recadastramento da entidade/organi-
zação ASSOCIAÇÃO INSTRUTORA DA JUVENTUDE FEMI-
NINA no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do 
Terceiro Setor – CENTS , CNPJ 60.533.940/0012-20 a partir 
de 23/12/2014.

 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 RETI – RATI DO COMUNICADO - COMAS 
- SP Nº 148/2014, PUBLICADO NO D.O.C DE 
23/12/2014, PAG. 61 – LEIA-SE COMO CONSTA E 
NÃO COMO CONSTOTU:

COMUNICADO - COMAS - SP Nº 148/2014
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CO-

MAS-SP NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS PELA LEI 12.524, DE 01.12.97, REGULAMENTADA 
PELO DECRETO 38.877, DE 21.12.99 E, COM AS DISPOSIÇÕES 
DE SEU REGIMENTO INTERNO, COMUNICA QUE DEVIDO 
A ERROS NO SISTEMA DE NUMERAÇÕES, AS RESOLUÇÕES 
COMAS Nº 860 A 877, 885 A 959, NÃO FORAM UTILIZADAS 
E, QUE SERÃO UTLIZADAS AS NUMERAÇÕES A PARTIR DO 
Nº 977.

CARLOS NAMBU
PRESIDENTE
COMAS /SP

ma abaixo, para preenchimento da FAAC, atribuição de Polo e 
demais informações sobre o projeto Recreio nas Férias – Janeiro 
de 2015, munidos dos seguintes documentos:

1.Original e cópia simples e legível do:
1.1.RG e CPF, de preferência na mesma folha;
1.2.Comprovante de endereço atualizado, com CEP;
1.3.Documento que informe o número do PIS, PASEP OU 

NIT;
2. Comprovante de situação cadastral do CPF;
3. Comprovante do CADIN Municipal;
7ª CHAMADA PARA AGENTES DE RECREAÇÃO
DATA: 26/12/2014
HORÁRIO: 12H00

No. NOME DO CANDIDATO CPF
87 ELVANES GONÇALVES OLIVEIRA 260.767.228-78

O não comparecimento no prazo cederá a vez para o candi-
dato com a classificação subsequente.

Alertamos que conforme o item 9.6.3 a contratação NÃO 
gera vínculo empregatício de qualquer gênero entre a Munici-
palidade e o Contratado.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO - SÃO 
MATEUS

CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEIRAS DO 
TERCEIRO SETOR-CENTS

2013 – 0.202.139-3 – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
NA LUTA PELA MORADIA DO CONJUNTO TEOTÔNIO VILELA 
Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, nas Portarias SME 
nº 2.871/13, 6.564/14 e nos termos das manifestações dos seto-
res de Convênios e Assessoria Jurídica da Diretoria Regional de 
Educação São Mateus às fls 148 e fls. 149, DEFIRO a inscrição 
da instituição Associação de Moradores na Luta pela Moradia 
do Conjunto Teotônio Vilela– CNPJ nº 02.954.996/0001-08, 
no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor–
CENTS.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SAS GUAIANASES - DESPACHO DE RECADAS-
TRAMENTO NO CENTS

Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 
1º/12/11 que Reorganiza o Cadastro Municipal Único de Enti-

 DIRETORIA REGIONAL DE SÃO MATEUS
 CONVOCAÇÃO DE AGENTES DE RECREAÇÃO 

CREDENCIADOS CONFORME EDITAL DE CREDEN-
CIAMENTO SME Nº 008/2014/2015

Convocamos os Agentes de Recreação, credenciados pelo 
Edital de Credenciamento SME Nº 008/2014/2015, publicado 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 21/10/2014 e con-
siderando a Ata do sorteio da ordem de contração, publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo do dia 02/12/2014, 
nas páginas 51 e 52, pela Comissão instituída pela Portaria 
nº. 130/14, publicada nas páginas 13 e 14, do Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo de 29/10/2014, abaixo relacionados, a 
comparecerem no mezanino da Diretoria Regional de Educação 
São Mateus, localizada na Avenida Ragueb Chohfi, n° 1550, 
Jardim Três Marias, nos dias e horários indicados no cronogra-
ma abaixo, para preenchimento da FAAC, atribuição de Polo e 
demais informações sobre o projeto Recreio nas Férias – Janeiro 
de 2015, munidos dos seguintes documentos:

1.Original e cópia simples e legível do:
1.1.RG e CPF, de preferência na mesma folha;
1.2.Comprovante de endereço atualizado, com CEP;
1.3.Documento que informe o número do PIS, PASEP OU NIT;
2. Comprovante de situação cadastral do CPF;
3. Comprovante do CADIN Municipal;
7ª CHAMADA PARA AGENTES DE RECREAÇÃO
DATA: 26/12/2014
HORÁRIO: 12H00

No. NOME DO CANDIDATO CPF
87 ELVANES GONÇALVES OLIVEIRA 260.767.228-78

O não comparecimento no prazo cederá a vez para o candi-
dato com a classificação subsequente.

Alertamos que conforme o item 9.6.3 a contratação NÃO 
gera vínculo empregatício de qualquer gênero entre a Munici-
palidade e o Contratado.

2014-0.322.877-5
Autorização para publicação da convocação de Agentes 

de Recreação, referente ao Edital de Credenciamento SME Nº 
008/2014/2015

A Diretora Regional de Educação São Mateus, no uso 
das atribuições a ela delegadas pela Portaria 2697/SME/2005 
de 30/03/2005 e demais elementos contidos nos autos do 
processo, com fundamento no caput do artigo 25 e artigo 1º 
da Lei 13.278/02 AUTORIZA a publicação da convocação de 
Agentes de Recreação, credenciados nesta Diretoria Regional 
de Educação, conforme Edital de Credenciamento SME Nº 
008/2014/2015 publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo de 21/10/2014, páginas 87 a 89, e Ata de Sorteio que 
estabelece a ordem de contratação, publicada no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo de 02/12/2014, nas páginas 51 e 52.

 2014-0.322.877-5
Autorização para publicação da convocação de Agentes 

de Recreação, referente ao Edital de Credenciamento SME Nº 
008/2014/2015

A Diretora Regional de Educação São Mateus, no uso 
das atribuições a ela delegadas pela Portaria 2697/SME/2005 
de 30/03/2005 e demais elementos contidos nos autos do 
processo, com fundamento no caput do artigo 25 e artigo 1º 
da Lei 13.278/02 AUTORIZA a publicação da convocação de 
Agentes de Recreação, credenciados nesta Diretoria Regional 
de Educação, conforme Edital de Credenciamento SME Nº 
008/2014/2015 publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo de 21/10/2014, páginas 87 a 89, e Ata de Sorteio que 
estabelece a ordem de contratação, publicada no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo de 02/12/2014, nas páginas 51 e 52.

CONVOCAÇÃO DE AGENTES DE RECREAÇÃO CREDEN-
CIADOS CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO SME Nº 
008/2014/2015

Convocamos os Agentes de Recreação, credenciados pelo 
Edital de Credenciamento SME Nº 008/2014/2015, publicado 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 21/10/2014 e con-
siderando a Ata do sorteio da ordem de contração, publicada 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo do dia 02/12/2014, 
nas páginas 51 e 52, pela Comissão instituída pela Portaria 
nº. 130/14, publicada nas páginas 13 e 14, do Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo de 29/10/2014, abaixo relacionados, a 
comparecerem no mezanino da Diretoria Regional de Educação 
São Mateus, localizada na Avenida Ragueb Chohfi, n° 1550, 
Jardim Três Marias, nos dias e horários indicados no cronogra-

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2014-0.352.287-8.Casa do Cristo Redentor. Com funda-
mento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME nº 2.871/13 e 
nos termos da manifestação do Setor de Convênios/CENTS em 
fls. 97 e 98, DEFIRO a inscrição da Casa do Cristo Redentor – 
CNPJ nº 62.366.844/0001-08, no Cadastro Único das Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS

2013-0.377.613-4.Associação Beneficente Família Fruto 
Fiel.Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria SME 
nº 2.871/13 e nos termos da manifestação do Setor de Convê-
nios/CENTS em fls. 34 e 35, DEFIRO a inscrição da Associação 
Beneficente Família Fruto Fiel – CNPJ nº 03.153.086/0001-80, 
no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS.

 2014-0.310.596-7 HOMOLOGAÇÃO DO SORTEIO PUBLICO 
DE COORDENADORES DE POLO AGENTES DE RECREAÇÃO E 
OFICINEIROS - RECREIO NAS FÉRIAS JANEIRO 2015. Á vista do 
Edital de Credenciamento SME-nº 008/2014/2015 publicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 21/10/2014 páginas 
87/88 e 89, e sob a direção da Comissão instituída pela portaria 
174/14 publicada na pagina 11 do Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo de 24/10/2014 que objetivou o SORTEIO PUBLICO 
dos Agentes Coordenadores de Polo, Agentes de Recreação e 
Oficineiros para prestação de serviços nos Centros de Educação 
Unificados e Centros Esportivos participantes do “Programa 
Recreio nas Férias – JANEIRO 2015”, após analise da comis-
são sobre os elementos apresentados pelos requerentes, de 
acordo com o disposto no “caput” do art. 25 da lei federal nº 
8666/93 e artigo 1º da Lei 13.278/02, no uso das atribuições a 
mim delegadas pela portaria 2697/ SME/ 2005 de 30/03/2005 
HOMOLOGO a decisão da Comissão publicada no DOC de 
26/11/2014 pag. 86.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO – ITAQUERA
2014-0.310.596-7 HOMOLOGAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE 

POLO PARA CONTRATAÇÃO DE COORDENADORES DE POLO 
AGENTES DE RECREAÇÃO E OFICINEIROS - RECREIO NAS FÉ-
RIAS JANEIRO 2015. Á vista do Edital de Credenciamento SME- 
nº 008/2014/2015 publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo de 21/10/2014 paginas 77, 88 e 89, sob a direção da 
Comissão instituída pela portaria 174/14 publicada na pagina 
11 do Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 24/10/2014 que 
objetivou a ATRIBUIÇÃO DE POLOS, aos Agentes Coordenadores 
de Polo, Agentes de Recreação e Oficineiros para prestação de 
serviços nos Centros de Educação Unificados e Centros Esporti-
vos participantes do “Programa Recreio nas Férias – JANEIRO 
DE 2015”, de acordo com o disposto no “caput” do art. 25 da 
lei federal nº 8666/93 e artigo 1º da Lei 13.278/02, no uso das 
atribuições a mim delegadas pela portaria 2697/ SME/ 2005 de 
30/03/2005 HOMOLOGO a decisão da Comissão publicada no 
DOC de 10/12/2014 pag.49 e 50.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA
2014-0.310.596-7 HOMOLOGAÇÃO DO EMPENHO PARA 

CONTRATAÇÃO DE COORDENADORES DE POLO AGENTES 
DE RECREAÇÃO E OFICINEIROS - RECREIO NAS FÉRIAS JA-
NEIRO 2015. Á vista do Edital de Credenciamento SME- nº 
008/2014/2015 publicado no Diário Oficial da Cidade de São 
Paulo de 21/10/2014 paginas 87,88 e 89, sob a direção da 
Comissão instituída pela portaria 174/14 publicada na pagina 
11 do Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 24/10/2014 que 
objetivou O EMPENHO PARA CONTRATAÇÃO dos Agentes Co-
ordenadores de Polo, Agentes de Recreação e Oficineiros para 
prestação de serviços nos Centros de Educação Unificados - 
CEUs ( ARICANDUVA, FORMOSA E AZUL DA COR DO MAR) e os 
Centros Esportivos – CEs ( CONJUNTO JOSÉ BONIFACIO e VILA 
MANCHESTER) participantes do “Programa Recreio nas Férias 
– Janeiro de 2015”, de acordo com o disposto no “caput” do 
art. 25 da lei federal nº 8666/93 e artigo 1º da Lei 13.278/02, 
no uso das atribuições a mim delegadas pela portaria 2697/ 
SME/ 2005 de 30/03/2005 HOMOLOGO a decisão da Comissão 
publicada no DOC de 20/12/2014 pag.89 e 90

 TORNANDO SEM EFEITO
A publicação do DOC de 20/12/2014, página 89, referente à 

aprovação de Adiantamento, por publicação em duplicidade no 
DOC de 19/12/2014, página 52.

38 Agentes de Recreação no valor individual de R$ 1250,00 (Um Mil e Duzentos e Cinquenta Reais), e 04 Oficineiros com 40 ofici-
nas para cada, no valor individual de cada oficina de R$35,00 (trinta e cinco reais), totalizando portanto R$ 1400,00 (Novecentos 
Reais).O valor total do recurso necessário para o empenhamento da despesa – Serviços de Terceiros – Pessoa Física, é de R$ 
56.620,00 (Vinte e Sete Mil e Cento e Quarenta Reais) e do empenhamento da despesa – Obrigações Tributárias e Contributivas– 
de R$ 11.324,00 (Onze Mil e Trezentos e Vinte e Quatro Reais). A despesa será atendida mediante a transferência de recursos das 
dotações 16.10.12.122.3010.4.303.33903600.00, 16.10.12.122.3010.4.303.33903000.00 e 16.10.12.122.3010.4.303.33904700.0
0 conforme segue:

COORDENADORES DE POLO 
CLASSIFICAÇÃO NOME CPF PROCESSO VALOR
1 FERNANDO CESAR NERY SILVA 345.631.868-56 2014-0.344.340-4 R$1760,00
3 MARIO LUIS MANGUEIRA 074.630.368-80 2014.0.344.352-8 R$1760,00

OFICINEIROS 
CLASSIFICAÇÃO NOME LINGUAGEM ARTÍSTICA CPF PROCESSO VALOR
1 DENI CARVALHO COSTA ARTES CÊNICAS/TEATRO 289.528.548-96 2014.0.344.361-7 R$1400,00
2 VANESSA CARBONI ARTES CÊNICAS/TEATRO 306.803.738-70 2014.0.344.485-0 R$1400,00
1 ANDERSON MACIEL CRISTINO ARTES CÊNICAS/DANÇA 223.895.228-40 2014-0344.375-7 R$1400,00
3 OLIMARIS DE FREITAS ANTONIO ARTES CÊNICAS/DANÇA 248.824.388-44 2014.0344.453-2 R$1400,00

AGENTES DE RECREAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CPF PROCESSO VALOR
1 EDUARDO QUERINO DOS SANTOS 316.727.158-22 2014-0344.510-5 R$1250,00
2 DOMINGOS SAVIO V. DE OLIVEIRA 293.797.334-53 2014-0.344.516-4 R$1250,00
3 ELAINE CRISTINA DA SILVA 258.877.048-70 2014-0.344.536-9 R$1250,00
4 ROZÂNGELA SANTOS DE OLIVEIRA 314.052.818-39 2014-0.344.546-6 R$1250,00
5 GABRIELA BURGHESI DE FREITAS 370.039.348-25 2014.0.344.632-2 R$1250,00
6 CAROLINNE ARIANNE BLASI VILLAR 325.236.578-21 2014-0.344.658-6 R$1250,00
7 LILIANE BISPO FERREIRA 312.652.568-70 2014-0345.018-4 R$1250,00
8 PATRICIA PAES DOS REIS ONISHI 017.168.357-98 2014-0.345.036-2 R$1250,00
10 VITOR DE CARVALHO ALVES 302.972.568-58 2014-0.345.045-1 R$1250,0
11 KATIA MARTINS LIMA 341.604.478-33 2014.0.345.079-6 R$1250,00
12 ANDRESSA PRISCILA CABRAL DE MESSA 292.284.218-51 2014-0.345.092-3 R$1250,00
13 MARCELA LIZ DE MENEZES SILVA 302.036.288-10 2014-0.345.113-0  R$1250,00
14 ROSILENE DO NASCIMENTO 142.347.768-58 2014-0.346.276-0 R$1250,00
15 ANA CARLA M.C. MENDONÇA 295.845.878-46 2014-0.345.146-6 R$1250,00
16 SERGIO ALEXANDRE ROSSSANESE 193.458.048-11 2014-0.345.154-7  R$1250,00
17 ELIDÁLIA AURORA COSTA DE FIGUEIREDO PINTO 024.840.711-24 2014-0.345.213-6 R$1250,00
18 SILVIA DE SOUZA RAMOS 332.230.108-74 2014-0.345.244-6 R$1250,00
19 SIMONE DE PAULA 267.916.048-75 2014-0.346.257-3 R$1250,00
20 ANA MARIA ARAUJO DE FARIA HERNANDES 043.140.868-82 2014-0.346.252-2 R$1250,00
21 ALESSANDRA GONÇALVES MACIEL DOS SANTOS 259.904.958-03 2014-0345.159-8 R$1250,00
22 MÔNICA CRISTINA DE CASTRO OLIVEIRA 289745868-40 2014-0.345.165-2  R$1250,00
23 LUCIANA ALVES MEDEIROS DE SOUZA 316.410.518-50 2014-0.346.275-1 R$1250,00
24 DANIELA DA SILVA VIEIRA 326.394.718-48 2014-0.345.191-1 R$1250,00
25 SHEILA DA SILVA BARBOSA 311.319.208-05 2014-0.345.265-9 R$1250,00
27 NEIDE DA SILVA LIRA 249.236.318-05 2014.0.345.272-1 R$1250,00
28 JAMILE SOUZA DELLA MONICA DOS SANTOS 403.889.918-79 2014-0346.279-4  R$1250,00
29 GLEIDE MOTA COIMBRA 174.210.908-00 2014-0.346.267-0 R$1250,00
30 ALINE DE JESUS PISANI VIEGAS 380.703.368-89 2014-0.345.174-1 R$1250,00
31 MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS DANTAS 424.389.344-68 2014-0.345.142-3 R$1250,00
32 ANDREIA SALES PALMEIRAS BOSTIGO 285.804.828-28 2014-0.345.284-5 R$1250,00
33 CESSI ALVES MARTINS 457.029.006-00 2014-0.345.309-4 R$1250,00
34 STEFANIE RODRIGUES DE SOUZA 381.269.658-43 2014-0.345.318-3  R$1250,00
35 TATIANE MARTINS LIMA 344.586.178-18 2014-0.345.433-3 R$1250,00
37 MARGARETE RODRIGUES DA SILVA 326.316.358-25 2014-0.345.404-0 R$1250,000
38 TATIANA CRISTINA ADÃO 303.322.938-74 2014-0.345.407-4 R$1250,00
40 THAIS BERLINI PEREIRA 409.046.118-92 2014-0.345.411-2 R$1250,00
41 DILMA APARECIDA PEREIRA GONÇALVES 194.262.348-88 2014-0.345.416-3 R$1250,00
43 DANYELLI NOGUEIRA DOS SANTOS 365.042.578-50 2014-0346.262-0 R$1250,00

 FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DOC DO DIA 23/12/2014.

CONSELHOMUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO CONPRESP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De acordo com o artigo 14 da Lei n° 10.032/85 ficam notificados os proprietários dos imóveis e os demais
interessados de que o Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental
da Cidade de São Paulo – CONPRESP, em sua 596ª Reunião Ordinária, realizada em 30 de setembro de
2014, resolveu:
TOMBAR a ANTIGA RESIDÊNCIA da AVENIDA HIGIENÓPOLIS nº 870, integrante (área de uso comum) do
“CONDOMÍNIO PALACETE HIGIENÓPOLIS – EDIFÍCIO MARIA ANTONIETA” (Setor 020, Quadra 094, Lotes
1540 1 a 1634 6), no bairro de Higienópolis, Subprefeitura da Sé, conforme Processo Administrativo nº
1994 0.011.920 8, sendo esta decisão objeto da Resolução 25/CONPRESP/2014, publicada no Diário
Oficial da Cidade em 11 de dezembro de 2014, página 87.
O texto completo da Resolução pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.
O referido imóvel encontra se protegido pela Lei 10.032, de 27 de dezembro de 1985, e alterações
posteriores, sendo, portanto, vedada a sua destruição, demolição, reformas, regularizações ou novas
construções sem prévia autorização do CONPRESP.
O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas sanções penais previstas na Seção IV – Dos
Crimes Contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural – do Capítulo V da Lei Federal nº 9605, de
12 de fevereiro de 1998, especialmente os artigos 62, I e 63, sem prejuízo das sanções administrativas
municipais.
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